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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORÁVEL Nº 1997/2022
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 0479/2022
RELATOR: OCTAVIO SAMPAIO



 

Ementa: DISPÕE SOBRE A
PUBLICIDADE DOS SALDOS DE
ESTOQUES DE MEDICAMENTOS E
INSUMOS PARA ATENÇÃO À SAÚDE
BÁSICA NOS SITES OFICIAIS DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE
PETRÓPOLIS E ESTABELECE OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

Em consonância com os dispositivos elencados no Art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de PROJETO DE LEI do Ilmo. Vereador FRED PROCÓPIO, que dispõe sobre a publicidade dos

saldos de estoques de medicamentos e insumos para atenção à saúde básica nos sites oficiais da

administração municipal de Petrópolis e estabelece outras providências.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação,

conforme disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis,

vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de
cada Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa
de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas
Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica
Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja
submetido, em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou porPágina:
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outra Comissão ou em razão de recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do
Município ou para interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o
disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Segue o voto:

II - VOTO:

O principal objetivo da propositura seria a publicação nos sites oficiais da Administração Municipal, a ser

afixada em meio físico, ou digital, nos Hospitais, nas Unidades de Saúde e Farmácias do Município, os

saldos atualizados, conforme Sistema de Controle de Estoques de medicamentos e insumos para atenção à

saúde, de todos os almoxarifados mantidos pela Secretaria Municipal competente, inclusive dos saldos

disponíveis nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), hospitais e nas Policlínicas.

Segundo o autor, “o presente Projeto de Lei visa dar maior transparência e publicidade na divulgação dos

estoques de medicamentos e insumos para atenção à saúde básica de todos os almoxarifados mantidos

pela Secretária municipal competente, nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), Hospital e Policlínicas.”



“Com o advento da Lei Federal nº 12.527/2011 (Regula o Acesso à Informação), teve-se mais um meio

para incrementar a transparência, tão legitimada, ainda, em nossa Constituição Federal, como forma de

promover e produzir maior garantia de convergência dos direitos aos cidadãos e cidadãs, no que tange ao

conhecimento sobre medicação e insumos que lhes possam ser disponibilizados com gratuidade, bem

como a propositura busca, no mesmo sentido, permitir que os atos de gestão sejam constantemente

acompanhados e fiscalizados por meio dos instrumentos sociais. Tal pedido se faz em função da

necessidade premente, de cada vez mais, o poder público empreender maior transparência nos serviços

oferecidos à população.”

O projeto de lei em questão possui grande relevância para a cidade de Petrópolis, trata-se de atenção á

cidadania, pois amplia e facilita o acesso do cidadão à Administração e permite que o Município preste

serviços relevantes.

Ademais, a proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força

da Constituição, os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse
Página:
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local, bem como, suplementar no que couber, a legislação federal e estadual, nos moldes do Art. 30,

inciso I, II da CRFB/88, conforme segue:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

Outrossim, dentre os direitos fundamentais previstos na Constituição Federal de 1988, o direito à saúde

figura entre os Direitos Sociais baseados em nossa Magna Carta. Após a inserção desse direito na

Constituição Federal de 1988, a sociedade brasileira tem se conscientizado que, efetivamente, é a

destinatária final da proteção conferida pelo Estado. Conforme se infere no CAPITULO II do Art. 6º da

CRFB/88. Vejamos:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição. 

Em seguida, no Art. 196, da (CRFB/88), reconhece a saúde como direito de todos e dever do Estado,

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Vejamos:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação.

Ao reconhecer a saúde como direito social fundamental, o Estado obrigou-se a prestações positivas, e, por

conseguinte, à formulação de políticas públicas sociais e econômicas destinadas à promoção, à proteção e

à recuperação da saúde.

De tal sorte, não há qualquer dúvida de que o projeto de lei está dentro do âmbito da autonomia

municipal, na esfera de seu particular interesse.

Sendo assim, entendo que se trata de projeto importante, conveniente e oportuno, e em obediência as

normas legais, e inexistindo ilegalidade ou inconstitucionalidade. Não vislumbro qualquer impedimento

para a tramitação da matéria em Plenário

III - PARECER DA COMISSÃO:

g
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A Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Vice – Presidente), manifesta-se FAVORAVELMENTE

à tramitação do referido PROJETO DE LEI em plenário.
 Sala das Comissões em  05 de Abril de 2022

   

______________

FRED PROCÓPIO

Presidente

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vogal
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